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ERRATA Nº 01 - TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 02/2025 

             O Prefeito Municipal de Fartura do Piauí, Estado do Piauí, usando de suas atribuições 

legais que lhe confere o Artigo 37 da Constituição Federal, a Lei Orgânica do Município de 

Fartura do Piauí-PI,  

            RESOLVE: 

            1º  - Corrigir o Quadro Demonstrativo de Vagas, para o cargo de Motorista, conforme o 

que se segue: 

Onde se lê:  

QUADRO DEMONSTRATIVO DE VAGAS 

CÓD. CARGO REQUISITOS         

ESCOLARIDADE  

Nº DE 

VAGAS 

CADASTRO 

DE 

RESERVA 

C/H VENCIMENTO 

BÁSICO (R$)  

21 Motorista Cat. C Ensino Fundamental 

Incompleto + CNH Cat. C 
02 03 40h 1.518,00 

 

Leia-se 
QUADRO DEMONSTRATIVO DE VAGAS 

CÓD. CARGO REQUISITOS         

ESCOLARIDADE  

Nº DE 

VAGAS 

CADASTRO 

DE 

RESERVA 

C/H VENCIMENTO 

BÁSICO (R$)  

21 Motorista Cat. D Ensino Fundamental 

Incompleto + CNH Cat. D 
02 03 40h 1.518,00 

 

            2º - Manter as demais normas já estabelecidas e publicadas. 

 

            3º - Revogar todas as disposições em contrário. 

 

Fartura do Piauí - PI - PI, 09 de dezembro de 2025 

 

ORLANDO COSTA CAPINHO BRAGA                                                                                                                                                               

Prefeito Municipal 


